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PROJETO DE LEI N° 021, DE 07 DE ABRIL DE 2026.

CONCEDE AUMENTO REAL AOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE PRESIDENTE LUCENA, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento real no percentual de 12% (doze por cento), incidindo EXCLUSIVAMENTE sobre os vencimentos e salários dos membros do Conselheiro Tutelar.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

6 SECRET. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

4 CONSELHO TUTELAR

8 Assistência Social

08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0042. Amp. Assist. a Criança e ao Adolescente

08.243.0042.2068. Manut. Desenv. das Ativ. do Conselho Tutelar

3.1.90.11. Vencimentos e vantag. fixas - pes. civil

Conta nº 640100 (Recurso STN 501)............. 
R$ 1.000,00

3.1.90.13. Obrigações patronais

Conta nº 640200 (Recurso STN 501)..............
R$ 2.000,00

Art. 3º. Para atender as despesas previstas no artigo 2º servirá como recurso a redução no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) da seguinte dotação orçamentária:

6 SECRET. DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

4 CONSELHO TUTELAR

8. Assistência Social

08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0042. Amp. Assist. a Criança e ao Adolescente

08.243.0042.2068. Manut. Desenv. das Ativ. do Conselho Tutelar

3.1.91.13. Contribuições patronais

Conta nº 641200 (Recurso STN 501).................... 
R$ 3.000,00
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência retroativa a contar de 1º de abril de 2026.

                                                                           Presidente Lucena, 07 de abril de 2026.






LUIZ JOSÉ SPANIOL
                Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 021, DE 07 DE ABRIL DE 2026

A presente proposta de lei tem por finalidade corrigir uma distorção histórica e promover justiça remuneratória aos Conselheiros Tutelares, agentes públicos de extrema relevância social, cuja atuação é essencial para a garantia dos direitos da criança e do adolescente.

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XIII, veda a vinculação de remuneração ao salário mínimo. Entretanto, tal vedação não impede que o Poder Público promova a devida valorização de categorias que, embora exerçam funções de alta responsabilidade, recebem remuneração desproporcional à complexidade de suas atribuições. No caso dos Conselheiros Tutelares, verifica-se que seus vencimentos, em muitos contextos, situam-se em patamares muito baixos, o que evidencia uma situação de injustiça que demanda correção.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 131, define o Conselho Tutelar como órgão permanente, autônomo e essencial à garantia dos direitos infantojuvenis. Já a Constituição Federal, em seu art. 227, estabelece como dever prioritário do Estado assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes. Nesse cenário, os Conselheiros Tutelares desempenham papel estratégico, atuando diretamente em situações de risco, negligência, violência e vulnerabilidade social, muitas vezes em regime de plantão, com disponibilidade integral, inclusive em horários noturnos, finais de semana e feriados.

Apesar da elevada responsabilidade e da carga de trabalho diferenciada, a baixa remuneração impacta não apenas a valorização profissional, mas também a proteção previdenciária desses agentes. As contribuições ao INSS, calculadas sobre vencimentos reduzidos, tornam-se insuficientes para assegurar uma aposentadoria digna, perpetuando um quadro de desvalorização incompatível com a relevância do serviço prestado à sociedade.

Diante dessa realidade, a iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal visa conceder aumento real na remuneração dos Conselheiros Tutelares, não como forma de vinculação ao salário mínimo — o que permanece vedado —, mas como medida de recomposição e valorização salarial, alinhada à importância das funções exercidas e à necessidade de fortalecer a política pública de proteção à infância e juventude.

Cumpre destacar que a presente proposta encontra-se em plena conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que foram observados todos os requisitos legais relativos à criação e expansão de despesa pública. O impacto orçamentário-financeiro da medida foi devidamente estimado, conforme demonstrativo que segue em anexo, evidenciando a viabilidade da implementação sem comprometer o equilíbrio das contas públicas.

Ademais, para viabilizar a execução da despesa decorrente do reajuste proposto, faz-se necessária a abertura de crédito suplementar, nos termos da legislação vigente, garantindo a adequada dotação orçamentária para cobertura das despesas e assegurando transparência e responsabilidade na gestão fiscal.

Assim, a presente proposta não apenas corrige uma injustiça histórica, mas também reafirma o compromisso da Administração Municipal com a valorização dos profissionais que atuam na linha de frente da defesa dos direitos das crianças e adolescentes. Trata-se de medida que fortalece a rede de proteção social, promove dignidade aos Conselheiros Tutelares e concretiza os princípios constitucionais e legais que regem a proteção integral da infância e juventude.

Portanto, a aprovação deste projeto de lei representa um passo fundamental para assegurar dignidade aos Conselheiros Tutelares, promover justiça social e reafirmar o compromisso do Município com a proteção integral das crianças e adolescentes, conforme preconizam a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente.
LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal
